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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.339, de 2000, foi oferecido pelo ilustre 

Deputado LUIZ BITTENCOURT com a finalidade de estabelecer um teto para os 

valores cobrados pelas operadoras do Sistema de Telefonia Fixa Comutada para 

os serviços de transferência de assinante e mudança de endereço, de modo que 

estas não possam cobrar por estes um valor superior ao da instalação de nova 

linha. 

A iniciativa foi submetida ao escrutínio desta Comissão, em 

consonância com o disposto no art. 32, inciso II, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. Transcorrido o prazo regimental de cinco sessões, não 

foram apresentadas emendas à matéria. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do nobre Deputado LUIZ BITTENCOURT 

pretende regular um problema cada vez mais freqüente nos serviços de telefonia 
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local: com a queda dos valores cobrados pela habilitação de um telefone, que em 

certas áreas chegaram a ser reduzidos a patamares irrisórios, situados entre dez 

e trinta reais, outros serviços tornaram-se proporcionalmente muito caros. 

Entre estes, preocupa-se o ilustre autor com as tarifas para 

transferência de assinante e para mudança de endereço, que em certos casos 

superam em muito os valores de habilitação, o que tecnicamente é inadequado, 

na medida em que a natureza do serviço é essencialmente a mesma. A cobrança 

de tarifas diferenciadas é, portanto, um mero artifício mercadológico. 

Diante dos fatos, nos posicionamos favoravelmente à 

proposição em exame, que limita o valor máximo a ser cobrado pelos serviços 

mencionados à tarifa praticada para a instalação de uma linha telefônica, 

estabelecendo um patamar tarifário comum para esses serviços. 

O nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 3.339, de 2000.   

Sala da Comissão, em          de                         de 2001. 

Deputado SALVADOR ZIMBALDI  

Relator 


